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    ATA DE ABERTURA DA HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE Nº 044/2023 (C/S) 
 

Ao vigésimo dia do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e três às dez horas e quinze 
minutos, na Sede do Departamento Regional do Sesc em Pernambuco, realizou-se uma 
reunião destinada a abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação da empresa 
mais votada: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A; referente à 
PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE Nº 044/2023, destinada à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO AOS EMPREGADOS DO 
SESC/PE, POR MEIO DE ABASTECIMENTO EM CRÉDITOS MENSAIS NOS CARTÕES 
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO, AMBOS ELETRÔNICOS COM TECNOLOGIA DE CHIP, QUE 
POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS IN NATURA E REFEIÇÕES 
PRONTAS ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, NA FORMA 
DEFINIDA PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E DISPOSITIVOS NORMATIVOS DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO QUE REGULAMENTA O PAT – PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR, durante um período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado até o limite máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme especificações 
constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) do edital, observadas as demais 
condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, em face da divulgação do 
resultado da VOTAÇÃO ocorrida entre as 10 horas do dia 13/09/2023 até às 10 horas do dia 
14/09/2023, conforme documentos anexos aos autos do processo. Foi dada uma tolerância de 
15 (quinze) minutos para início da sessão pública. 
 
Oportunamente, tendo em vista revisão realizada pela Comissão Permanente de Licitação, 
especificamente no documento que apresentou o resultado das votações (devidamente 
publicado em 18/09/2023), no que tange à quantidade dos votos computados para empresa 
NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, queiram considerar a seguinte retificação, destacada em 
amarelo, conforme abaixo: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
ORDEM EMPRESA VOTOS (QUANTIDADE) 

1 SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A. 959 

2 TICKET SERVIÇOS S.A 281 

3 GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 19 

4 NUTRICASH SERVIÇOS LTDA 3 

TOTAL DE VOTOS (QUANTIDADE) 1.263 

 
LEIA-SE: 
 
ORDEM EMPRESA VOTOS (QUANTIDADE) 

1 SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A. 959 

2 TICKET SERVIÇOS S.A 281 

3 GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 19 

4 NUTRICASH SERVIÇOS LTDA 4 

TOTAL DE VOTOS (QUANTIDADE) 1.263 
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Na data marcada para abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação da 
empresa mais votada, estiveram presentes os membros da Comissão Permanente de 
Licitação, o Sr. FÁBIO HENRIQUE DE MELO PONTES, o Sr. IVO TERUO SHIMADA e a Sra. 
NORMA DA SILVA BEZERRA NETA, bem como o Sr. DANIEL DIAS DE FRANÇA LINS, 
representando a empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A..  
 
Em consonância com o subitem 7.5.7 do edital: “Após declarar encerrada a fase de lances 
verbais e/ou divulgar o resultado da votação, o Pregoeiro ordenará as propostas em 
ordem crescente. A Comissão Permanente de Licitação, antes de declarar o vencedor, 
promoverá a abertura e a verificação da documentação relativa à habilitação do licitante 
que, na ordem feita pelo Pregoeiro, apresentou o MENOR PREÇO, POR ITEM 
(REPRESENTADO PELA MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO).”, registramos que, foi 
classificada para abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação, a empresa 
SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A. 
 
Ato contínuo, realizamos a abertura do envelope contendo os documentos de Habilitação do 
licitante mais votado, com o MENOR PREÇO, obtido através da MENOR TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO (em percentual), a empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E 
COMÉRCIO S.A, no valor unitário (menor taxa) de 0,00% (zero por cento). 
 
A Comissão realizou a conferência dos documentos de Habilitação da empresa SODEXO 
PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A, classificada através da VOTAÇÃO e 
segundo o critério de MENOR PREÇO, obtido através da MENOR TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO (em percentual), verificando a validade/autenticidade dos documentos 
emitidos pela internet na página do órgão emissor, conforme estabelecido no subitem 6.5.6 do 
edital. Foi constatado que todos os documentos são autênticos e estão válidos na data de 
recebimento do envelope de habilitação.  
 
A Comissão Permanente de Licitação informa que, às 11h45min, devido à proximidade 
do término do horário do expediente da manhã, suspendeu a reunião temporariamente, 
objetivando reiniciá-la às 14h30min. 
 
Na hora marcada para o reinício da sessão, estiveram presentes os membros da Comissão 
Permanente de Licitação e o representante credenciado da empresa SODEXO PASS DO 
BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A, o Sr. DANIEL DIAS DE FRANÇA LINS. 
 
Todos os documentos de Habilitação foram rubricados pelo representante presente e vistados 
pelos membros da Comissão de Licitação. 
 
Após a análise dos documentos de Habilitação pelo representante credenciado presente, foi 
perguntado se haveria algum questionamento a ser registrado em ATA, o que respondeu 
negativamente. 
 
Registramos que às 15h30min o representante credenciado presente comunicou que iria 
retirar-se da sala de reunião. 
 
A Comissão encaminhou os documentos referentes à Qualificação Técnica (alíneas “a” e “b” do 
subitem 6.2 do edital) para análise e emissão de parecer da área técnica do Sesc/DR-PE. A 
área técnica do Sesc/DR-PE, após a análise, emitiu o seguinte parecer, conforme 
transcrevemos logo abaixo: 
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Considerando o cumprimento do estabelecido no item 6 do edital, a Comissão Permanente de 
Licitação decidiu HABILITAR e declarar VENCEDOR DO CERTAME, a empresa SODEXO 
PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A, classificada através da VOTAÇÃO e 
segundo o critério de MENOR PREÇO, obtido através da MENOR TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO (em percentual), conforme tabela abaixo: 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO 
LICITANTE 
VENCEDOR 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO  

(EM PERCENTUAL) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO AOS 
EMPREGADOS DO SESC/PE, POR MEIO DE 
ABASTECIMENTO EM CRÉDITOS MENSAIS NOS 
CARTÕES ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO, AMBOS 
ELETRÔNICOS COM TECNOLOGIA DE CHIP, QUE 
POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS IN NATURA E REFEIÇÕES 
PRONTAS ATRAVÉS DE REDE DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, NA 
FORMA DEFINIDA PELA LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE E DISPOSITIVOS NORMATIVOS DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO QUE 
REGULAMENTA O PAT – PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR. 

SODEXO PASS DO 
BRASIL SERVIÇOS E 

COMÉRCIO S.A 

0,00% 
(zero por cento) 
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Oportunamente, comunicamos que recebemos, por e-mail, em 20/09/2023, às 9h30min, do Sr. 
Thiago Mota, representante da empresa NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, SOLICITAÇÃO DE 
VISTAS dos documentos das empresas concorrentes. A solicitação foi analisada e respondida 
pela Comissão Permanente de Licitação, através do link abaixo, com a documentação da 
empresa vencedora do certame: 
 
 
https://sescpe1-
my.sharepoint.com/:f:/g/personal/gslima_sescpe_com_br/EiwVZnrhu_VHpobuzbT2VOUBX7q0IKbGSdKYrzfHeL1Ghw?e=plMwBG 
 

 
A Comissão de Licitação ressalta e esclarece que: 
 

 No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. (conforme 
subitem 13.3 do edital) 

 
 Após a declaração do vencedor desta licitação pelo Pregoeiro, não havendo 

manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro 
encaminhará o processo de licitação à autoridade competente para análise da 
regularidade do procedimento e posterior homologação do certame e adjudicação do 
objeto ao licitante vencedor. (conforme subitem 13.4 do edital) 

 
 As decisões relativas a esta licitação serão publicadas no site do Sesc/DR-PE: 

www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes. (conforme subitem 14.1 do edital) 
 

 O Sesc/DR-PE se reserva o direito de cancelar unilateralmente esta licitação, a 
qualquer momento, no todo ou em parte, antes da formalização do contrato ou 
documento equivalente (Pedido ao Fornecedor – PAF), não cabendo aos licitantes 
quaisquer direitos, vantagens ou reclamações a que título for. (conforme subitem 
14.9 do edital) 

 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ATA, que vai assinada pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação, neste momento, encerra a sessão pública às 17 horas. 
 
O Pregoeiro declara encerrados os trabalhos. 

 
 

Recife, 20 de Setembro de 2023. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL): 
 
 

FÁBIO HENRIQUE DE 
MELO PONTES 

CPL 
 
 
 

IVO TERUO SHIMADA 
CPL 

 
 
 

NORMA DA SILVA 
BEZERRA NETA 

CPL 
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